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SALA DAS ATAS 

Ata da 241  Sessão Ordinária, do 20  Período, da 31  Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 22 de Outubro de 2019. 

Aos Vinte e Dois dias do mês de Outubro do ano 2019 (dois mil e 
dezenove), nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de 
Janeiro, no edifício sede da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, 
situada à Rua Hermógenes Freire da Costa, n° 179 - Centro, sob a 
Presidência do Vereador Bruno Mendonça da Costa, sendo 
Secretariada pela Vereadora Claudia Batista Gregório Mendonça 1a 
Secretária, ocupando a 2a  Secretaria a Vereadora Mislene Conceição 
dos Santos. Pelo livro de 
Senhores Vereadores: Brun 
Silva Santos, Claudia : 
Conceição dos Santos, Ed 
de Macedo dos Santos, Bea 
Souza Guimarães. Deixan 
Edivaldo de Oliveira Cunh 
cujas ausências foEÍi 
presença da maioria 
Presidente declarou 
Vereadora Mislene 
seguida solicitou a Sra. 1 
Sessões Ordinárias reali 
que foi feito sendo as 
Vereadores presentes. Da 
Secretária para a Leitura do 
do Gabinete do Vereador Edivaldo 	- Comunica e justifica a sua 
ausência na presente Sessão. Ofício GVJVCC N° 30/2019 do Gabinete 
do Vereador Vitinho que comunica e justifica ausência na presente 
Sessão. Ofício N° 258/2019 GP-CM de 15/10/2019 do Gabinete do 
Prefeito, encaminha Veto Integral ao Autógrafo do Projeto de Lei n° 
047/2019 de autoria do Vereador Ediel que estabelece a proibição da 
cobrança de tarifa básica/mínima de consumo pelas concessionárias e 
permissionárias de serviços de fornecimento de água, energia elétrica 
e telefonia no Município. Relatórios de Serviços de Iluminação Pública 
executados à partir do dia 28/08 à 18/10 discriminando os pontos 
executados. Projeto de Lei n° 064/2019 de autoria da Vereadora 
Claudia Batista que Institui no âmbito do Município de São Pedro da 
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Aldeia a prioridade de atendimento aos portadores de Diabetes nos 
estabelecimentos públicos e/ou privados na área da Saúde. 
Requerimento n° 266/2019 de autoria da Vereadora Claudia Batista 
que concede Moção de Aplausos a Senhora Cardinot. Requerimento 
n° 267/2019 de iniciativa do Vereador Bruno Costa que concede 
Moção de Aplausos ao Sr. Leonardo Martins Lopes - Cabo do Corpo 
de Bombeiros, Destacamento 1/18 São Pedro da Aldeia. Indicação no 
202/2019 de iniciativa do Vereador Ediel Teles que indica a 
implantação por contrato de aluguel de um Posto de Saúde no Bairro 
Parque Estoril. Fim do Expediente, por questão de Ordem a Vereadora 
Bia pediu aos colegas Vereadores a quebra do protocolo, em face do 
Veto do Executivo à sua matéria constar da Ordem do Dia e gostaria 
de pedir a oportunidade de apreserjar1 1da 
foram alcançadas pelo tr 
desenvolveu fora das pare 
que o Pastor Luciano Paz 
testemunho sobre esse tra 
Sessão por dois minutos, o 
dúvidas quanto ao uso do Re 
Presidente submeteu 
que foi aceito por u 
Presidente submet 
cumprimento do Arti 
aprovado, O Sr. Preside 
CHAMADA REGIMENT 
Vereadores conforme Livro 
Pastor Luciano Paz a fazer 
trabalho social executado pelo 
de ruas, falando como ele era ativo nas 
merecida homenagem em colocar o nome dele na Creche. Em seguida 
feita a leitura das matérias a serem apreciadas na Ordem do Dia 
passou o Sr. Presidente à Votação: Em Discussão e Votação única o 
Veto Integral do Chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei n° 
046/2019 de autoria da Vereadora Beatriz Leite que Denomina Pastor 
Wilson Esmael da Silva a Creche Municipal localizada na Travessa 
Leonor de Araújo no Bairro São João, encaminhado através do Ofício 
N° 239/2019 GP-CM. Posto em Discussão fez uso da palavra a 
Vereadora Beatriz que reiterou o seu pedido aos colegas Vereadores 
para que Rejeitem o Veto do Executivo, acrescentando que isso se 
tornou uma questão pessoal nesta Casa e entende que os Vereadores 
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estejam sofrendo pressão por parte do Executivo, o que foi contestado 
pelo Vereador Naldinho que disse exercer seu voto com independência 
assim como o seu mandato e se sente muito à vontade para escolher 
entre as duas pessoas indicadas porque vota com consciência daquilo 
que acha certo e em momento nenhum foi pressionado. Finda a 
discussão e posto o Veto em votação foi o mesmo Aprovado por cinco 
votos dos Vereadores Ediel, Claudinha, Mislene, Lení e Naldinho 
contra dois Votos dos Vereadores Beatriz e Denilson. Fim da Ordem 
do Dia, passou o Sr. Presidente às Explicações Pessoais, pela ordem 
de inscrição fez uso da palavra o Vereador Ediel que discorreu sobre 
as razões apresentadas pelo Executivo para vetar o seu Projeto de Lei 
n° 047, acrescentando que não irá pedir aos nobres colegas para 
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tem por finalidade contratar opr' 	de—  crédito - com a Caixa 
Econômica Federal até o valor de trinta milhões. O Sr. Presidente 
submeteu o pedido verbal da Vereadora Beatriz ao Plenário que 
aprovou por unânimidade. Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente declarou encerrada a presente Sessão e marcou nova 
Sessão Ordinária para 51  feira, dia 24 de Outubro, às 10h30. Para 
Constar, Eu, Vereadora Claudia Batista Gregório Mendonça, 11 

Secretária, lavrei a presente Ata, que vai devidamente assinada por 
mim, pelo Senhor Presidente, Vice Presidente e 2a  Secretária, depois 
de lida e aprovada pelo Colegiado. São Pedro da Aldeia, 22 de 
Outubro de 2019. 
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